
 

REQUERIMENTO Nº 035/2024 

Autora: DELAYNNE CRISTINA LEITE ANDRADE COSTA – PL 

CONSIDERANDO que, no dia 15/04/2020 foi publicada a Lei Municipal nº 1.206 que institui em 
nosso município de Alto Garças – MT o dia municipal da Fibromialgia, filas de preferências e 
vagas de estacionamentos preferencial; 
CONSIDERANDO que, no Art. 1 na referida Lei o dia 12-05 de cada ano ficou aprovado que seria 
o dia Municipal da Fibromialgia;  
CONSIDERANDO que, no Art. 3º O Poder Executivo envidará esforços por meios de suas 
Secretarias para a realização de palestras, debates, aulas e seminários de discussão na 
comemoração do dia ora instituído que contribuam para a conscientização e divulgação de 
informações acerca da doença; 
 
Nos termos do artigo 71, inciso XI, da Lei Orgânica, combinado com o artigo 134 § 1º, inciso II 
do Regimento Interno desta Casa de Leis, venho presença de Vossa Excelência, ouvido o 
Soberano Plenário, para que se faça encaminhar ao Prefeito Municipal – o Sr. CLAUDINEI 
SINGOLANO, com cópia ao Secretário Municipal de Saúde Sr. Domingos Wagner dos Santos, 
para que estes no prazo legal e regimental nos informe: 
 

1. Quais são os atos realizados até o momento para cumprir a referida Lei Municipal nº 
1206 de 15/04/2020? 

2. Quantas vezes foram realizados o dia Municipal da Fibromialgia aqui em nosso 
Município? 

3. Existe um controle de quantos munícipes residentes em nossa cidade são portadores de 
Fibromialgia e quais suportes estão realizando com os mesmos? 

 

 

Plenário das Deliberações Cezalpino Mendes Teixeira (Pitucha), Edifício Sede do Poder 

Legislativo de Alto Garças – MT, 15 de abril de 2024. 
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